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ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1858 de 14/05/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: ALEDICE DA S. AMARAL 
Processo: 2972/2014 – Sec. M. de S. Públicos e Logística 
Objeto: Confecção de adesivos 
Valor: R$ 80,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO N.º 4.063  DE  14 DE MAIO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  51.215,00 ( Cinqüenta e um mil, duzentos e quinze reais ). 
 
FONTE = 031  R$ 50.000,00    ( SUS – Piso de Atenção Básica ) 
FONTE = 034  R$      683,00    ( SUS – Epidemiologia e Controle da Doença ) 
FONTE = 052  R$      532,00    ( FNSSINVAN – Alimentação e Nutrição ) 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00. 10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.031- Material de Consumo R$             50.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.305.4033.2186 – Informatização das Salas de Vacinação - Imunização  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.034- Material de Consumo R$                  683,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.305.4032.2190 – Programa de Alimentação e Nutrição - FNSINVAN  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.052- Material de Consumo R$                  532,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00. 10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.031- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             50.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.305.4033.2186 – Informatização das Salas de Vacinação - Imunização  
ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52.034 – Equipamentos e Material Permanente R$                  683,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.305.4032.2190 – Programa de Alimentação e Nutrição - FNSINVAN  
ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52.052 – Equipamentos e Material Permanente R$                  532,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  14  de   maio    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 4.064    DE  14  DE  MAIO  DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.013 DE  

31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$  1.000,00 (Hum mil reais). 
 
 
FONTE = 000  R$ 1.000,00 ( Ordinários não Vinculados ) 
 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2090  – Aquisição de Equipamentos de Informática  
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$               1.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$                  1.000,00 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,   14   de   maio    de     2014.  

 
 

RACHID ELMOR 
 Prefeito Municipal  

P O R T A R I A   Nº 281/2014 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2518/2014 de 
31/03/2014; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora JOYCE KING, matrícula  nº 629/01, TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM B. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 05/05/2014 à 
03/07/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 14 de maio de 2014. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 281/2014 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2514/2014 de 
31/03/2014; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora PATRICIA CRISTINA DE AZEVEDO EL HUAIEK, 
matrícula  nº 1158/01, TÉCNICO EM ENFERMAGEM A. Lotado na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 05/05/2014 à 
03/07/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 14 de maio de 2014. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


